
Ocupo-me da possillel criação de outro ou de 
outros Tribunais Federais de Recursos, ... Meu 
trabalho e um esboço - apenas Isso - destinado ao 
exame acurado de meus eminentes Pares ... 

o PÓSTERO SUPERIOR 

'0 EXMO SR MINISTRO ARTUR MARINHO: Sr Presidente, nesta nora 
regimental destinada ao exame e, quando cabivel , a deCisões de mteresse 
administrativo e pela ordem, solicito que V. Excia. se digne deterninar se Insira na 
ata de nossos trabalhos de hoje as notas e observações Que passo a Presidência. 
Ocupo-me da possível criaçêo de outro ou de outros Tribunais Federais de 
Recursos, nos termos do art. 105 da Constituição; entendo, entretanto, que se 
deverá procurar outra SOlUÇa0 emendando o art. 103 daquela mesma Lei 
Suprema. Meu trabalho é um esboço - apenas ISSO - destinado ao exame acurado 
de meus eminentes Pares em sessão especial. que peço, a fim de que eles, a uma 
base de estudo sobre dados concretos, se pronuncIem a resperto do assunto 

Agradeço se providencie o atendimento do que solicito, posslbilitando-se um 
serviço a mais que possamos presta r a Justiça em colaboração com outros órgãos 
da soberania, competentes para o que sugiro com espirito público e conhecimemo 
do que exponho. quer como Membro deste Tribunal. quer como um menor 
professor de Direito Público Constitucional e Administrativo. 

Observações a que se refere o 
Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho 

1. O Tribunal Federa l de Recursos e outros por criar - Atendendo a 
preconização de longos anos, fortemente motivada, a Constituição de 18 de 
setembro de 1946 criou o Tribunal Federal de Recursos, composto de nove JuIzes. 
aos quais logo depoiS se atribuiu o tralamento de Ministros (Lei nO 87 , de 9 de 
setembro de 1947), EstatUlU, lambém, que a lei ordinária poderia criar outros 
tribunais de igual categoria, com a mesma denominação e Idêntica competência, 
mediante daquele órgão do Judiclârio, aprovada pelo Supremo Tribunal Federal. 
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E o que é vigente (art 94, 11 , 104 e 105). Percebe-se faci lmente que o 
constItuinte, hà cerca de nove anos atrãs, estimou que aquele número de Ministros 
(9) bastaria para que o Tribu nal único trouxesse em dia, com eficiência, os 
serviços judicantes e outros de sua competência e que, caso nao, outros tribunais, 
além do sediado no Distrito Federal, preencheriam a contento os altos encargos 
que a Lei Máxima e outras lhe confiaram ou confiassem 

Portanto, a constante é que aqueles serviços se desenvolvessem e 
realizassem em ordem, e normalmente, e nunca deficitariamente 

2. A insuficiência do numero de Ministros daquele Tribunal - Todavia , a 
realidade ostensiva de mostrou, desde os primeiros anos de experiência, que o 
número de Ministros do Tribunal unlCo era Insuficiente para dominar o serviço 
judicante da sua competência com rendimento proveitoso. Sem embargo do 
Ingente esforço e dedicação dos Ministros daquele tribunal. ostenta-se que o 
mesmo nao preenche, como seria devido, os fins a que se destinOU sua cnaÇao 

Com efei to, 

O Tribunal Federal de Recursos herdou grande pane da antiga competência 
do Supremo Tribunal Federal. Instalado em 1947, desde logo recebeu 1234 feitos 
por julgar, vindos daquele outro tnbunal. E recebeu maiS, naquele ano, 309 outros 
feitos de vàrios pontos do Brasil Principiou a julgá-los em 17 de outubro do 
mesmo 1947, no tnmestre fina l, ultimando 128 julgamentos. 

Em 1947, pois, entraram 1543 feitos, dos quaiS foram julgados 128. 
Restaram 1415, por julgar. Em 1948, entraram 1105 feitos novos, sendo ultimados 
879 Julgamentos' ficaram por julgar. no ano 226 feitos , montando o défiCit global a 
1641 . Em 1949, entraram 1305 feitos novos e foram julgados 1200: as sobras das 
entradas no ano foi de 105. subindo o déficit geral a 1746. Em 1950, entraram 
1823 feitos novos sendo Julgados 1649: o déficit do ano foi de 174 julgamentos e o 
abrangedor ascendeu a 1920. Em 1951 , entraram 2265 fe itos novos e foram 
julgados 2309: por motivos episódicos, melhorou o numero de julgamentos, sendo 
Julgados 44 a mais do que os entrados no ano, mas o déficit geral persistiu, 
passando apenas a ser de 1876 julgamentos. Em 1952. entraram 2844 feitos 
novos e os julgamentos foram de 2638: outra vez se assinalou déficit de 206 
julgamentos no ano, alteando~se o geral a 2082. Em 1953, entraram 3245 feitos 
novos, sendo Julgados 2790 no ano, o déficit de julgamento foi de 455 e O 
acumulado montou a 2537. Em 1954, entraram 3210 feitos novos e foram julgados 
3656: também por motivos episódicos, mais julgamentos do que o numero de 
entradas no ano, isto é, 446 feitos a mais, mantendo-se, porêm, o déficit total. que, 
então, subia a 2091 feitos sem julgamento E neste ano de 1955, tudo já indica que 
a situação não se normaliza. 
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Uma vista de conjunto aSSinala que de 1947 a 1954 entraram ao todo 17340 
feitos, dos quais 15249 foram julgados. E há a observar que o número de 
julgamentos nao se pode dIZer de Julgamentos finaiS no exato sentido que dana 
uma compreensão perfeita entle processos entrados e feitos ju lgados 
definitivamente. porquanto. vezes e vezes, um só processo aparece arrolado como 
tendo sido julgado afinal, quando em verdade, na:o o foi: se, por exemplo, se 
assinalam embargos a acórdéos. e isso é mUlto freqGente, arrolam-se dOIS 
julgamentos para um 56 processo, e casos há em que três e qualro. ou mais 
julgamentos, pooem ser contados num 56 processo. apareCido, na conta. como 
um feito Isso 56 agrava a sltuaçao. em realidade, POiS, nao se pooendo falar em 
dados estatisucos rigorosamente possibilitadores de conclusOes téCniCO
cientificas 

Ainda aSSim, o défiCit de feitos pendentes de Julgamento, aqueles 2091 
brutos. se presta as seguintes observações. 

a) 2091 excede ao número de processos do Supremo quando se instalou o 
Tnbunal. O excesso monla a perto de 100%i , 

b) a média de entrada anua l. â base de oito anos. ê de 2167 feitos. A 
média anual de Julgamentos em sete anos completos é de 2160 feitos. 
Isso mostra que, quando esporadicamente se julgou mais do que as 
entradas em ano, tal nao basta para dominar o déficit. podendO dizer-se 
que. sempre e sempre, se registra um ano de atraso em julgamentos, 
com tendência á agravaçao para mais demora, visto ° número bruto de 
entradas novas tender a aumento, ° que os números pesquisados 
revelaram atenta crescimento de populaçêo etc Cresce, por outro lado, 
o número de leis novas ampliando a competência do Tribunal: 

c) acontece que cada Ministro, considerado isoladamente em comparação 
com oito julgadores (o Presidente nao Julga, como regra), julgou em 
média 272 feitos cada ano quando, grosso modo. em face da realidade 
dos números de base de càlcul0, deveria julgar 309 

Ê mescureclvel que os Ministros julgadores trabalham em excesso O fala 
quase normal de sessóes extraordinárias, cansallvas e perturbadoras do tempo 
que se dedique a estudo pessoal de processos por relatores e reVisores, o ostenta. 
A atividade demaSiada a que se entregam aqueles Ministros desgasta sua 
capacidade de Vida. preJudicando-lhes a saúde e portanto o rend imento do serviço 
de qualidade, o que está errado, porquanto, cedo ou tarde, isso se reflete sobre a 
capaCidade de prodUZir com efiCiênCia. Aquele mesmo excesso, preocupantisslmo. 
ImpoSSibilita aos Ju izes adqUirirem conhecimentos gerais novos ou renovãveis que 
apnmorem sua cultura geral e a do direito, e ISSO é um sme qua ao serviço da 
função de bem Julgar. Nem é menos doloroso que, as vezes, o serviço de 
quantldade sacrifique o de qualidade, maltratando direitos de partes e o prestigio 
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potencial do direito, e mesmo ensejandO revisão de Julgados com um conseqüente 
acréscimo de sel'\'lço do Tribunal 

Os Julgamentos nem sempre sao verdadeiramente SintétiCOS, convrndo não 
confundir resumos de amanuenses vulgares com o que é slntese, pressuponrdora 
de anãllse Intensa, amda que elltrca nos Julgados. Se cultura é slntese, não é 
cultura tangido pelo império da falta de tempo para melhor. 

Observações como as que ai ficam poderiam ser levadas por diante. Não é 
precIso mais neste Instante para convencer sobre o que se estã destacando. O ja 
observado mostra que, sem embargo do enorme esforço de seus Ministros, o 
Tribunal Federal de Recursos não pode preencher a contento o alto papel que lhe 
assinam as instituições e denOTa que praticamente se esta como em 1947, quando 
se pensou, sabiamente, em desobstrulr o excesso de serviço do Supremo Tnbunal 
Federa l. mas. obviamente, sem transfem aquele excesso para o novo õrgão. 

ASSim, e somando tudo. 

Ou se hã de criar outro ou outros tribunais, como mdica o art. 105 da 
Constituição, ou se há de procurar outra solução racional que, por isso mesmo, 
consulte os interesses dos serviços da justiça e os de possibilidade do erário. 

Que outra solução? 

3. A solução racional e conciliatõria de altos interesses da Nação - A 
resposta aquela pergunta é dada pela indicação que preconiza aumentar o número 
de Ministros do Tnbunal Federal de Recursos. cumprindo, pOIS, modificar o art. 103 
da ConstituIção Além disso. um tribunal da indole deve ser único para ° Brasil, 
que. hoje. jé deixou para trás os regionalismos exagerados. antes muito invocados 
por deficiência de meios de transporte mais expeditos. 

Parece eVidente, dos fatos assinalados, que se passarem a atuar no 
Tribunal já crrado mais 8 (oito) Ministros, o mal-estar ficará conjurado. Conjurar*se* 
á á crise . 

o Tribunal de agora, dividido em duas Turmas, poderia passar a funcionar 
em quatro Turmas E ele prôpno, por medidas adequadas, providenciará a 
racionalização de seus servIços. Ficara composto de 17 Ministros· um na 
PresidênCia e quatro em cada Turma, passando. pois, a contar com 16 Julgadores 
como regra. Aquela média anual de julgamentos, agora de 2160, cancelaria o 
défiCit atual em um ano ou pouco mais. E depoiS, mesmo com aumento 
progressivo de entradas de feitos, passara a trabalhar como devido e sem atraso 
previslvel por um longo periodo. Poder*se*a mesmo autorizar medidas adjetivas 
transitór ias, até de regimento interno, dando a uma das Turmas competênCia para 
julgar feitos velhos, ou encostados, ou outras providênCias apropnadas. 
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Enfim, não faltará como reacertar o que a realidade dos fatos desacertou 
As vantagens mais salientes dessa soluç~o sabre a que cnasse. por lei ordlnana, 
outro ou outros Tribunais idênticos aos atuais são estas 

1°) Um novo tribunal, mesmo um só que fosse, passaria a ser de nove 
Ministros. ao passa que O aumento de numero de Ministros do atual seria apenas 
de alto Lago se assinala menor despesa permanente cada ano Um ou lro Tnbunal 
tena que arcar com a despesa de Instalação custosa, ao passo que como se 
propõe aproveltar·se· iam as instalaçOes do atual com um mínimo de despesas 
novas Um outro Tribunal tena que organIZar Secretana prÓpria, com um crescido 
numero de cargos novoS, o que não acontecera com o mero aumento do numero 
de MInistros do alual, ainda que haja necesSidade de aumentar o numero de 
alguns funciona riaS no Tribunal de hOJe, as despesas serão mlnlmas relativamente 
as que exigiriam outra tribuna l. cada ano, 

2D) Ao lado daquelas vantagens, de uma eVidência palpãvel , hã uma outra 
que nenhum dinheiro ou eXibição de nqueza podera suprir. Um novo tnbunal 
certamente concorreria para atormentar a divergência de jurisprudência. como é 
de previsão normal a conseqüênCia Imediata seria crescer o numero de recursos 
extraordinários para o Supremo Tribunal Federal, agravando. pois, ainda maiS, o Ja 
proclamado excesso de serviço daquele alto ôrgao E quanto não aumentasse 
aquele numero de recursos - é certo que aumentaria - aumentaria a incerteza no 
direito aplicado, o que deve ser eVitado e é evitavel 
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